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PARECER Nº       , DE 2017 

 

Da COMISSÃO DIRETORA, sobre o 
Requerimento nº 604, de 2017, do Senador 
JADER BARBALHO, que requer nos termos 
do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do 
art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. 
Ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, 
informações sobre o Programa PREVBarco, 
que estava ligado ao Ministério da Previdência 
Social. 

 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Requerimento de autoria do Senador Jader Barbalho, 
solicitando informações ao Ministro da Fazenda sobre custos e possibilidade de 
reativamento do programa PREVBarco para comunidades ribeirinhas da Região 
Norte que deixaram de ser atendidas. 

Em sua justificativa, o Requerimento aponta que as unidades 
flutuantes do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) são importantes para a 
população ribeirinha de comunidades que não contam com agências permanentes 
do Instituto. As unidades flutuantes teriam atendido centenas de milhares de 
pessoas ao longo dos anos, que sem elas têm que empreender deslocamentos 
longos, caros e perigosos para serem atendidas pela Previdência Social.  

 

II – ANÁLISE 

Não há óbices de constitucionalidade ou regimentalidade para 
apreciação do Requerimento no 604, de 2017. 

No mérito, salientamos que, com a reestruturação do Ministério da 
Previdência Social, embora o Ministério da Fazenda de fato tenha incorporado 
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parte de sua estrutura na Secretaria de Previdência, o INSS foi incorporado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social.  

Entretanto, avaliamos que o Ministro da Fazenda, como superior da 
Secretaria do Tesouro Nacional, e principal responsável pela gestão das contas 
públicas do país, pode prestar as informações necessárias solicitadas pelo 
Requerimento. 

Desta forma, julgamos pertinente que ambos os Ministros sejam 
ouvidos. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela admissibilidade e pelo 
encaminhamento do Requerimento nº 604, de 2017, estendo o pedido de 
informações iniciais ao Ministro da Fazenda também ao Ministro do 
Desenvolvimento Social. 

Sala das Reuniões, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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